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Por meio da Portaria nº. 228, 
de 21 de setembro de 1950, o go-
vernador Alberto Engelhard efetuou 
as seguintes nomeações para o 
Conselho Escolar do Município de 
Curuçá.

Para presidente: Flodoaldo 
Pontes Pinto, prefeito municipal e, 
para o cargo de secretária, a pro-
fessora Inácio Barreto Camargo. E, 
para membros foram nomeados: Dr. 
Eduardo Braga Pereira Mota, chefe 
do Posto Higiênico; padre Cristóvão 
Maria, vigário da Paróquia; Manoel 
Rabelo de Moura Serra, coletor 
estadual; Petrônio Lauro Teixeira Po-
tiguar, agente de estatística, e Fran-
cisco Barbosa Lobato, tabelião.

E no dia 22 de setembro da-
quele mesmo ano, o governador 
assinou o Decreto nº. 612, que 
cassava, para todos os efeitos, o 
título provisório de venda feita pelo 
Estado das terras situadas à mar-
gem direita do Igarapé Maguari, no 
município de Ananindeua, expedido 
pelo Departamento de Obras, Terras 
e Viação, em 21 de novembro de 
1941, e conseqüentemente, nula, 
a demarcação que teve por base o 
referido título provisório.

Portaria nº. 046/2008, bai-
xada pela Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará 
(ADEPARÁ), torna obrigatório o 
controle do agente etiológico da 
leprose dos citros e de seu res-
pectivo vetor, no Estado do Pará. 

De acordo com a portaria, as me-
didas preconizadas para o controle 
da leprose e do vetor disseminador 
serão aplicadas obrigatoriamente 
nas áreas onde estão ocorrendo. A 
portaria, entre outras disposições, 
recomenda as medidas para o 

controle fitossanitário da praga 
e de seu vetor, e também proíbe 
o trânsito de veículos destinados 
à colheita, de propriedades com 
ocorrência da praga para outra 
indene.

(Cad. 1 - Pág. 13)

ADEPARÁ institui normas para
proteger a citricultura paraense

A Secretaria de Estado de 
Justiça e Direitos Humanos 
(SEJUDH) torna público para 
ciência dos interessados a 
retificação da data relativa à 
III Conferência Estadual dos 
Direitos das Mulheres. Assim, 
fica convocada III CEDM a 
realizar-se nos dias 04 e 05 
de abril de 2008, em Belém 

capital do Pará, coordenada 
pelo Conselho Estadual dos 
Direitos da Mulher com o obje-
tivo de aprovar as diretrizes da 
política Estadual dos Direitos 
das Mulheres e eleger as orga-
nizações da sociedade civil no 
CEDM para o período de 2008 
a 2011.

(Cad. 3 - Pág. 14)

Secretaria de Justiça retifica
a data da III Conferência

Resolução nº. 17.462, editada 
pelo Tribunal de Contas do Esta-
do do Pará, modifica a Resolução 
nº. 3.799, de 09 de outubro de 
1970, instituidora da Medalha 
“Serzedelo Correa”. O TCE 
também republica a Resolução 
nº. 3.799, na íntegra e de forma 
consolidada, com as alterações.

(Cad. 4 - Pág. 3)

TCE modifica
resolução

A Secretaria de Estado de Pes-
ca e Aqüicultura (SEPAq) assina 
contrato com a Norte Comércio 
Varejista e Transporte de Cami-
nhões para aquisição de caminhão 
frigorífico.  A SEPAq também firma 
contrato com a Agroshopping Co-
mércio e Distribuição Ltda para 
aquisição de rações e insumos 
para aqüicultura.

(Cad. 3 - Pág. 15)

Insumos para 
aqüicultura

A Universidade do Estado 
do Pará e o Centro de Estudos 
Avançados de Promoção Social 
e Ambiental (CEAPS) celebram 
convênio, cujo objeto é a con-
cessão de estágio em sua área 
de atuação a alunos da UEPA. 
O prazo de vigência desse con-
vênio se estende até o dia 21 de 
janeiro de 2010.

(Cad. 3 - Pág. 13)

Concessão 
de estágio

Instrução Normativa nº. 
007/2008, editada pela Secreta-
ria de Estado da Fazenda altera 
dispositivos da I N nº. 009/2007, 
que disciplina os procedimentos 
relativos ao reconhecimento de 
não incidência, de isenção e 
de dispensa de pagamento do 
IPVA, bem como para efeito de 
cadastramento de veículos.

(Cad. 2 - Pág. 2)

Pagamento 
do IPVA


